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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA

AUTORIZAÇÃO DE APLICAÇÃO E RESGATE - APR Nº / ANO: 009/2016

Unidade Gestora do RPPS: REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL - RPPS

CNPJ: 07.681.157/0001-79

Data: 25/02/2016

 

VALOR: R$ 207.880,77 Dispositivo da Resolução do

CMN: Art. 8º, IV

HISTÓRICO DA OPERAÇÃO

Descrição da operação:

Resgate total de cotas, no valor de R$ 207.880,77 (duzentos e sete mil, oitocentos e oitenta reais, setenta

e sete centavos), do Daycoval Dividendos Ibovespa FIA, CNPJ 13.155.995/0001-01 e migração deste

valor para o Daycoval Parnamirim Fundo de Investimento Multimercado, CNPJ 09.274.058/0001-06.

Considerando a degradação do cenário econômico e a grande volatilidade prevista para 2016 no

segmento de renda variável, o Comitê de Investimentos pretende fazer a migração deste recurso para o

segmento de multimerdcado, o qual está com rentabilidade mais aceitável na atual conjuntura.

Características dos ativos: Cotas de fundos de investimento classificados como multimercado,

constituídos sob a forma de condomínio aberto, cujos regulamentos determinem tratar-se de fundos sem

alavancagem.

Proponente: Gestor/autorizador: Certificação-

validade

Responsável pela liquidação

da operação:

SIMONE FOLLADOR

636.045.589-72

SIMONE FOLLADOR

636.045.589-72

ANBIMA 23/03/2016

LUIZ CARLOS DE

CARVALHO

590.677.729-68
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